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CNPJ (MF) 76.178.011/0001-28

EXTRATO DE PORTARIAS N.°004/2016

N."

046/16

047/15

048/16

049/16

050/16

051/16

052/16

053/16

054/16

DATA

19/02/2016

19/02/2016

19/02/2016

19/02/2016

22/02/2016

22/02/2016

22/02/2016

23/02/2016

23/02/2016

NOMES

Servidora Pública Municipal
Clarice Corrêa de Melo Caon

Servidoras Públicas Municipais
Ivanilda Rocha Silva

Terezinha Dutra de Oliveira

Servidora Pública Municipal
Joelma da Aparecida do Amaral

Servidores Públicos Municipais
José Arildo Maron

José Luiz Ribas

José Israel Strciski

Servidora Pública Municipal
Roseli Kempf Levinski

Servidores Públicos Municipais
Carlos Eduardo de Oliveira

Gilson de Oliveira

Servidora Pública Municipal
Neverita Baggio Chierpinski

Servidora Pública Municipal
Lorete Mayer

Servidores Públicos Municipais
Airton José de Oliveira

Arnaldo Aramis Vaz Fernandes
Clodoaldo LuizTscha

Gilson de Oliveira
João Batista Ferreira de Almeida

Jorj;e Maron

ASSUNTO
Designa como responsável pela coordenação
das unidades de saúde de Guarapuavinha e
Vila Rural Bom Jesus.
Conceder Gratificação de Função - FG 08,
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n."
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.°
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.
Concede gratificação de 25% (vinte e cinco por
cento), pelo preparo da merenda e limpeza da
Escola, conforme dispõe o art. 61 e seguintes da
Lei Municipal n. "171 8/2012, de 13/06/2012.
Concede Promoção, Classe A, Referência 01,
ascendendo a Classe B, Referência 01, nos
termos do art. 20, inciso III da Lei Municipal n."
1451/2009 e anexo XIV - Quadro de Referencia
de Vencimentos.
Designa como responsável pela coordenação do
trabalho dos operadores das pás carregadeiras
da Secretaria.
Concede Gratificação de Função - FG 04,
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.°
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.°
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.

Designa como responsável pela coordenação
operacional da equipe que executa os serviços
de pontes e bueiros.
Concede Gratificação de Função - FG 04,
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.°
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.°
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.

Designa como responsável pela coordenação
operacional da equipe de cascalhíimento.
Concede Gratificação de Função - FG 04,
conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n."
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.°
1451/2009 em conformidade com o anexo XII.
Concede licença prémio por assiduidade de 03
(três) meses, correspondente ao período
aquisitivo de 21/0/1991 a 20/05/1996, sendo
esta convertida em pecúnia, nos termos do art.
105 da Lei Municipal n.° 1.450/2009.

Concede Avanço Funcional de uma classe a
outra, em virtude do cumprimento do estágio
probatório e aquisição de estabilidade no
Concurso Público 2009.

Concede, retroativo a 01/02/2016, Abono
Permanência, conforme o art. 6" da EC 41/03 c
o art. 40 da Lei Municipal n." 1.274/2006.
Concede adicional, conforme dispõe o art. 51 da
Lei Municipal n.1.178/2012.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
01/03/2016 a 30/03/2016.
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Linci de Fátima Soares
Nelson Tadeu Grosko

Clarice Corrêa de Melo Caon
Luciana Yumi Inoue

Meyrianc Rolão

Patrícia Lourenza Ribeiro Alves

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
14/03/2016 a 12/04/2016.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
25/02/2016 a 25/03/2016.

Concede 30 (trinta) dias de férias, no período
29/02/2016 a 29/03/2016.

055/16 23/02/2016

Servidores Públicos Municipais
loleteKitcki Macagnan

Joldemar do Nascimento
Maria Jacira Machado de Lima da Cruz

Cancelar, por interesse público, a Licença
Prémio por Assiduidade dos Servidores
Públicos Municipais, abaixo relacionados,
concedida por meio da Portaria n.°001/2016, de
04/01/2016.

056/16 23/02/2016
Servidora Pública Municipal

Cleusa Maria de Freitas
Joana Taques Silveira

Transfere para desempenharem suas atividades
junto à Secretaria Municipal de Saúde.

057/16 24/02/2016
Servidora Pública Municipal

Marli Aparecida Fonseca

Concede Licença Maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias, de 24/02/2016 a 21/08/2016,
conforme art. 117 e seguintes da Lei Municipal
n.° 1450/2009, de 18/06/2009.

058/16 25/02/2016
Servidora Pública Municipal

Luciana Yumi Inoue

Concede Licença sem Remuneração, de 02
(dois) anos, de 02/05/2016 a 02/05/2018,
conforme dispõe o art. 107 e seguintes da Lei
Municipal n.° 1450/2009.

059/16 25/02/2016
Servidora Pública Municipal

Jocele Rodrigues de Lima

Concede Licença Maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias, de 17/02/2016 a 14/08/2016,
conforme art. 117 e seguintes da Lei Municipal
n.° 1450/2009, de 18/06/2009.

060/16 25/02/2016

Servidoras Públicas Municipais
Presidente - Jacira Vieira Nunes

Membros - Vera Lúcia Gonçalves Pereira
Pricila Prestes Ferreira dos Santos
Dirlene de Fátima Lima

Nomear a Comissão de Avaliação da
Progressão Funcional dos Professores Públicos
Municipais.

061/16 25/02/2016
Servidora Pública Municipal

Thaisa Vargas de Oliveira

Concede licença tratamento de saúde de 50
(cinquenta) dias, de 11 de Janeiro de 2016 a 29
de Fevereiro de 2016, conforme dispõe o Art.
110 e seguintes da Lei Municipal n.° 1450/2009.

062/16 26/02/2016
Servidor Público Municipal
Pedro Proença de Camargo

Concede Licença em virtude de falecimento de
pessoa da família, de 08 (oito) dias
consecutivos, de 19 a 26 de Fevereiro de 2016,
conforme prevê o art. 133, III da Lei Municipal
n.° 1450/2009.

Pinhão, 29 de Fevereiro de 2016.

Jorge Tadeu Scns
Secretário Municipal/ie Administração
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